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CONHEÇA NOSSO CONSELHO FISCAL DA ARESPI - 2017/2018
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UGI ITAPEVA-SP

USE SEMPRE O CÓDIGO 91 AO PREENCHER UMA ART.
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Fonte e fotos: www.creasp.org.br/biblioteca/livros_e_publicacoes/folder-livro-de-ordem/

LIVRO DE ORDEM
O QUE É E QUANDO USAR?

INSPETOR DE ENGENHARIA AGRONÔMICA
Eng° Florestal Jairo Tadeu de Almeida Junior

INSPETOR CHEFE

INSPETOR DE ENGENHARIA ELÉTRICA

INSPETOR DE ENG. DE SEGURANÇA DO TRABALHO

INSPETOR DE ENGENHARIA QUÍMICA

INSPETOR DE ENGENHARIA MECÂNICA E METALURGICA

Eng° Civil e Seg. Trabalho José Orlando Pinto da Silva
 

Eng° Eletricista Alessandro Donini Stuart

Eng° Químico e Seg. Trabalho Ivo Huppes 

Eng° Mecânico William Roberto Seullner

Eng° Químico e de Seg. Trabalho Manuel Bautista Ramos

CONSELHEIRO CIVIL

GERENTE GRE - 11

CHEFE DA UGI ITAPEVA

Eng° Civil Luiz Waldemar Mattos Gehring

Eng° Eletricista Rafael Arruda Janeiro

Técnóloga em Construção Civil/Edificios
Iracema Kinue Shiomi 

CONSTITUI a memória escrita de todas as atividades relacionadas com a obra 
ou serviço, cujos registros ficarão a cargo do responsável técnico;

COMPROVA a autoria de trabalhos do responsável técnico;

GARANTE o cumprimento das instruções, tanto técnicas como 
administrativas, para o bom andamento da obra ou serviço;

ELIMINA dúvidas sobre a orientação técnica relativa à obra ou ao serviço;

AJUDA a avaliar motivos de eventuais falhas técnicas, gastos imprevistos e 
acidentes de trabalho;

É FONTE de dados para eventuais trabalhos estatísticos;

CONFIRMA, com a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, a efetiva participação do profissional na 
execução da obra ou serviço. Juntos, esses documentos serão muito mais úteis na hora do profissional solicitar 
suas Certidões de Acervo Técnico;

DEVERÁ constar o nome da empreiteira ou subempreiteira designada para a execução da obra ou serviço, 
caracterizando sua atividades e encargos, e também as datas de início e conclusão dos trabalhos, além dos 
números das respectivas ARTs, constituindo a Rede de Responsabilidade Técnica - RRT, entre outras exigências 
(consulte a legislação citada no texto ao lado);

DEVERÁ ser mantido pelo responsável técnico no local da atividade durante o tempo de duração da mesma;

SUA UTILIZAÇÃO pelos responsáveis técnicos de obras e serviços de Engenharia, Agronomia, Geografia, 
Geologia, Meteorologia e demais profissões vinculadas ao Sistema Confea/Crea é obrigatória, como determinam 
a Resolução nº 1.094, de 21 de outubro de 2017, do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - Confea. A falta 
do Livro de Ordem no local da obra ou serviço ensejará apuração de infração à legislação, submetendo o infrator 
às penalidades previstas;

O PROFISISONAL registrado no Crea-SP pode imprimir seu Livro de Ordem acessando o link correspondente na 
página principal do Portal do Crea-SP. Ou, se preferir, procurar pelo impresso na Entidade de Classe de sua cidade 
ou em alguma outra que disponibilize.

SEMPRE QUE PRECISAR CONSULTE A LEGISLAÇÃO DO SISTEMA CONFEA/CREA

O Livro de Ordem é uma importante ferramenta de trabalho
para os pofissionais da área tecnológica.

CONSTITUI a memória escrita de todas as atividades relacionadas com a obra 

GARANTE o cumprimento das instruções, tanto técnicas como 

ELIMINA dúvidas sobre a orientação técnica relativa à obra ou ao serviço;

AJUDA a avaliar motivos de eventuais falhas técnicas, gastos imprevistos e 

CONFIRMA, com a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, a efetiva participação do profissional na 
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ARRAIÁ DA ARESPI

No dia 25 de julho foi realizado na sede da ARESPI o Arraiá 
da ARESPI, que contou com a presença de vários sócios e 
convidados.

Com o cantor Willian Amaral animando a festa e os 
delicioso pratos típicos para a degustação de todos.

ARRAIÁ DA ARESPI

No dia 25 de julho foi realizado na sede da ARESPI o Arraiá 
da ARESPI, que contou com a presença de vários sócios e 

Com o cantor Willian Amaral animando a festa e os 
delicioso pratos típicos para a degustação de todos.
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Fonte: https://www.nexojornal.com.br/expresso/2018/08/14/Quais-fatores-podem-provocar-a-queda-de-pontes?utm_campaign=anexo&utm_source=anexo

Cada dia que passa mais e mais profissionais são penalizados na Justiça comum 
por que não tomaram as devidas precauções ao emitir uma ART e são muitos os 
detalhes envolvidos em processos judiciais de todo o teor para que nos 
preocupemos mais em relação ao assunto. 

Este Dicas procurará elencar alguns casos que nos ajudarão a refletir como 
devemos tomar cuidado, afinal ... Muitos profissionais do nosso Sistema ainda não 
se deram conta da importância da ART.... 

A ART, não é apenas mais um "papel" ou "uma taxa", como muitos preferem pensar. 
Trata-se de importante instrumento para assegurar à sociedade que determinado 
empreendimento de engenharia, arquitetura (RRT) ou agronomia se encontra sob a 
supervisão de um profissional que detém conhecimentos especializados. Por conta disso, este assume os riscos oriundos da má 
execução ou a responsabilidade pelos danos que o empreendimento causar a terceiros, como dispõe o artigo 186 do Código Civil.

A ART é um instrumento indispensável para identificar a responsabilidade técnica pelas obras ou serviços prestados por profissionais 
ou empresas. A ART assegura à Sociedade que essas atividades técnicas são realizadas por um profissional habilitado. A ART é um 
instrumento que tem a nítida função de defesa da Sociedade, proporcionando também segurança técnica e jurídica para quem contrata 
e para quem é contratado. Por isto ao preenchê-la tome muito cuidado com os vínculos, o tipo (natureza), a participação técnica, as 
atividades técnicas e as específicas declaradas, as formas de registro, a coautoria e a corresponsabilidade, a classificação, com os 
campos, as atribuições, os valores, o resumo do contrato, e é claro com a baixa se necessário, pois é Você quem irá responder para a 
Justiça sob o ponto de vista legal...

O fiscal do contrato precisa estar preparado e ter tempo para a tarefa. Ela envolve um nível de responsabilidade específica, declarado 
em uma anotação de responsabilidade técnica. A omissão do funcionário encarregado do ofício – ou o incorreto cumprimento da tarefa 
– pode gerar danos ao erário. Neste caso, além da responsabilidade no plano disciplinar, ele sofrerá as consequências civis, atraindo 
para si o dever de reparar o prejuízo. Para isso, há, na esfera federal um processo próprio, previsto no art. 8º da Lei nº 8.443/92; este 
artigo diz que:- "a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deverá imediatamente adotar 
providências com vistas à instauração da tomada de contas especial para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e 
quantificação do dano." É este artigo que vem penalizando os profissionais que não tomam as devidas cautelas no caso em tela.

Por fim novamente cite a Lei nº 8.666/93 que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, instituindo as normas para 
licitações e contratos da Administração Pública, e que diz textualmente no seu Art. 7o - As licitações para a execução de obras e para 
a prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte sequência: § 2º As obras e os serviços 
somente poderão ser licitados quando: I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos 
interessados em participar do processo licitatório; II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos 
os seus custos unitários; Observe ainda que todos os profissionais tem que atender as normas técnicas, e então, um orçamento deve 
atender o que está prescrito na NBR 12.721/93. 

Só para exemplificar e ajudar a cair a ficha, quando elaboramos e assinamos uma ART declaramos até por causa da acessibilidade, que 
estamos atendendo o decreto 5296/04. Se a responsabilidade que Você está assumindo agora não atende este requisito, quem será o 
responsável? É claro o incauto profissional, afinal o Decreto exige no seu Art. 11 § 1o que As entidades de fiscalização profissional das 
atividades de Engenharia, Arquitetura e correlatas, ao anotarem a responsabilidade técnica dos projetos, exigirão a responsabilidade 
profissional declarada do atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade. 

Mas como não se indispor com o gestor que exige que elaboremos "agora" uma ART assumindo uma responsabilidade que não é nossa, 
mas que se o fizermos passará a ser....  Bem esta reação depende de cada um e cada qual deve saber como conduzir o seu processo 
de envolvimento, apenas colocamos aqui a nossa modesta opinião de como não deve ser feito, e alertamos o colega, qual o 
procedimento a nosso ver necessário... 

Se for emitir uma ART depois da inicial, cite-a na sua, juntamente com a ART de orçamento, que também deverá ser mencionada. Se não 
tiver ARTs anteriores, não faça nada e volte a ler este texto desde o começo... Para as outras ARTs de execução e ART de direção 
mencionaremos em outra oportunidade. 

Engenheiro civil Marcio de Almeida Pernambuco CREA 0600905790.

PRECAUÇÕES NECESSÁRIAS PARA UM
PROFISSIONAL EMITIR UMA ART DE
OBRA PÚBLICA



7

FLASH
TUDO QUE ACONTECEU NO BIMESTRE

Fonte e fotos: ARESPI

No dia 9 de agosto de 2018, A ARESPI representada pelas secretarias Angélica e Josiane realizaram a entrega dos leites arrecadados 
da palestra da ARESPI em parceria com a OAB Itapeva.

E também foi realizado a doação dos cabelos das filhas das secretarias. Yasmin, Brenda e Sabrina.

Fonte e fotos: ARESPI

No dia 31 de julho a sede da Associação Regional dos Engenheiros de Itapeva - ARESPI foi sede de uma palestra sobre reforma 
trabalhista que reuniu mais de 70 participantes, entre advogados, engenheiros e estudantes da área. O evento foi uma realização em 
conjunto, envolvendo a ARESPI, o Conselho Regional dos Engenheiros e Agrônomos do Estado de São Paulo – CREA, e a Ordem dos 
Advogados do Brasil – OAB São Paulo, através de sua 76ª Subseção – Itapeva.

Fonte e fotos: ARESPI

2ª Reunião da UNASP – União das Associação do Sudoeste Paulista, realizada no dia 21 de julho de 2018 na Sede da AEAS - Asso-
ciação dos Engenheiros e Arquitetos de Sorocaba.
Teve participação dos Presidentes das Entidades de Classe, represente do CDER-SP/IPEEA, CREA/SP e convidados dos presidentes.

Fonte e fotos: ARESPI

Semana Oficial da Engenharia e da Agronomia que, em 2018, em sua 75ª edição, tem como tema “Engenharia e Ética na Reconstru-
ção do Brasil”. A 75ªSoea será realizada em Maceió (AL), de 21 a 24 de agosto, no Centro Cultural e de Exposições Ruth Cardoso. São 
esperadas mais de três mil pessoas. É o maior evento da área tecnológica do Brasil. Acontece, também, durante a Semana, o V Contecc 
(Congresso Técnico Científico da Engenharia e da Agronomia). A ARESPI foi representada pelos engenheiros: Eng. Rafael Janeiro _ 
Gerente da GRE 11 Eng. J.Orlando P. da Silva _ Inspetor Chefe de UGI - Itapeva Eng. Luiz W. Mattos Gehring - Conselheiro Crea-SP Eng. 
Jairo T. Almeida Jr.- Inspetor CAF



ASSOCIADO: NO ASSOCIADO

CPF: 123.456.789-0

VÁLIDO COM DOCUMENTO DE IDENTIDADE. 

VÁLIDO ATÉ MARÇO/2019

PARA MAIS INFORMAÇÃO: 15 3522-0057 | 3522-3028 | 99182-0765

0000023Fulano do Nascimento
Pereira da Silva

ASSOCIADO: NO ASSOCIADO

0000023Fulano do Nascimento
Pereira da Silva

CARTÃO ASSOCIADO

ENTRE EM CONTATO 
E TENHA A MELHOR
QUALIDADE PARA
SEUS PROJETOS.

A ARESPI AGORA TEM
SERVIÇO DE CÓPIA
E DIGITALIZAÇÃO
EM GRANDES FORMATOS

20 DE SETEMBRO
ANIVERSÁRIO DE ITAPEVA 

ENTRE EM CONTATO
E CONSULTE NOSSOS PLANOS

FAÇA PARTE DA
MAIOR  SSOCIAÇÃO
DE CLASSE DA REGIÃO

ANUNCIE CONOSCO E DEIXE
SUA EMPRESA EM DESTAQUE!

FAÇA PARTE DA
MAIOR  SSOCIAÇÃO
FAÇA PARTE DA
MAIOR  SSOCIAÇÃO
FAÇA PARTE DA

DE CLASSE DA REGIÃODE CLASSE DA REGIÃODE CLASSEDE CLASSE

ANUNCIE CONOSCO E DEIXE
SUA EMPRESA EM DESTAQUE!

ENTRE EM CONTATO
E CONSULTE NOSSOS PLANOS


